
Estado de São Paulo
TERMO DE CONV Nro No 018/2023

TERMo DE coNvÊNIo euE cELEBRAM ENTRE sr, o uuxrci-
PIO DE SUZANO E A IRMÂNDADE DA SANTA CÀSA DE MI.
sERrcóRDIA DE suzÁNo, vtsANDo o FoRTALECIMENTo Do
DESENVoLVTMENTo DAS AÇôEs E sERVrÇos or essrsrÊN-
crA À sAUDE pRESTADoS Aos usuÁRlos Do sus NA REGtÀo.

O l,tUNlCÍplO DE SUZANO, pessoa juridica de direito público inter-
no, devidamentc inscrita no CNPJ^4F sob o n". 46.523.056/0001-2 l. com sede na Rua Baruel. n'.
501. nesta cidade e Comarca dc Suzano, l:stado de Sào Paulo, nestc âto representado por seu Secre-
tário Municipal de Saúde. PEDRO CHARLES SHIRAKÂWA ISHI portador da cédula dc iden-
tidade RG n' 46.797.491 -3-SSP/SP e do CPFMF sob n" 367.657.888-08, doravante simplesmente
denominallo MUNICÍPIO e a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICóRDIA DE
SUZANO, pessoa jurídica de direitqBrivado, do tatureza fúXntrópica, sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJÀ.{§ sob n". 51.361.998/00§l:19, com sdus estatutoÀ sociais.-&vidâmcnte arqúvados no
Canório rb Regisrro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano. Estado rle São Panlo. neste
ato represe,nlado pelo seu intewentor, Dr. RINALDO SADAO SAKAI, brasileiro. contador, por-
tador da Cédula de Identidade RG. n." 16.84ó.164-X, inscrito no CPF.MF n' 101.093.728{7, resi-
dentc e domiciliado na Rua Olegário Paiva, n' 156, Centro, na cidadc de Mogi das Cruzes, no Esta-
do de Sào Paulo. doravante simplesmente dedgnada INSTITUIÇÀO. resolvem celár'ar o presentc
termo conveaial. mediante as oláusulas e condiçôcs a seguü estabelecidas, a saber:

CI,,ÁU§ULÂ PRII\IEIRA: DO OBJf,TO

l l O presente convênio tcm por objetivo. mediante conjugação de es-
forços dos conveneDtcs. promover o fortalecimcnto do desenvolvimento das açóes e serviços dc
assistência à saúde prcstado aos usuários do SIJS na região, mediante a rransferênçia de recursos
financeiros para o custeio com pagamentos de contratos de prestaçào de seniços e pagamcntos dc
fomecedores de materiais e medicamentos utilizados no hospital garanlindo a assistência a saúdc,
conformc Plano de Trabalho anexo, que integra o prescnte.

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - O plano dc trabi ho poderá scr rcvisto para âtteraçâo dc valorcs ou
dc melas. mediante tcrmo aditivo. rcspcitada a lcgislação \ igente c após proposra previamcntc jus-
titlcada pcla Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competeíte e ratiticado pelo Titular
da Secretaria. r'cdada alteraç:io do objeto.

transferir os recursos financeiros consignados na CITIUSULA QUARTA do presentc

Convênio, mediante repasse único, na conformidade do cronograma de desembolso;
2.1.t.
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1.2. O Projeto a qu€ alude o item anterioÍ encontra-se detalhado no Pro-
cesso Administrativo protocolado sob n". 00.583/2023 , de 23/0112023, do MLhüCÍPIO, onde a

INSTITUTÇÃO demonstrou a sua disposição e se compromete a prestar atendimento. nos terÍnos
do que consta nos Arexos 1 ao 6, que compôem o seu Plano de Trabalho, constânte do mencionado
PÍocesso Administrativo.

P

CLÁUSULÀ §EGLNDA: DAs oBRIGACÓES Do MUNICÍPIo

2.1. Constinrem obrigaÇões do MUNICíPIO:
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2.1.2.

2.1.3.

2.1.4.

2.1.5.

dar conhecimento à INSTITUIÇ O das normas programáticas e administrativas do

2.1.6.

Prrleto que se constitui o objeto deste ( onvênio:
apoiar tecnicamentc a INSTITUIÇÃO na crccuçào dr\ arivrdadcs objcto deste Convê-
n io:
promrr\.er o lrcrnamcnlo dos rccursos huntanos da I\STlTUlÇÀO- neccssários à cxecu-
çâo do objcto conveniado. senrnre quc ncct'ssà io:
asscssorar! supervisionar, acompanhar c a\ aliar. qualitativa e quantitativamcnte. os servi-
ços prestados pcla INSTITUIÇÃO em decorÍência dcstc Conr'ônio. indicando parâme-
tros rninimos c requisitos para as atividadcs descnvolvidas;
procciler- mcnsalmcntc. à avaliação das atividades técnicas do Plano de Trabalho. pro-
pondo. a qualquer tenrpo. as relbrmulações que entender cabíveis. por pane da INSTI-
TUIÇÂO. dcsde quc não estcjarn scndo alcançadas as finalidades visadas, efctua[do,
ainda. ao cabo da vieôncia do presentc Conr'ênio. uma avaliação com vistas a examrnar a
possibilidade sua prorrogação ou continuidade. sc o casol
exanrinar e aprovar as prestações de contas dos rccursos t'jnancciros repassados à INS-
TITUIÇÃO;
assrnaiar prazo para quc a INSTÍTUlÇÃO adote as providéncias nccessárils parü o e\a-
to cumprimento dás obrigaçôes decorrenres dcste Convénio. scmpre que veúicada al-
guma irregularidade. scm prejuizo da rctcnção das parcelas dos recursos financeiros, até
o saoeamento das impropriedades ocorentos contbrme Decreto Nfunicipil n'.7076, de
l0 de Janeiro de 2003:
notificâÍ a Cârnara Vunicipal c demais enfidadcs prcvistas cm lci. alfoi do'CONSE-
LHO", acerca da liberaçào de recursos financeiros relacionadas a este Convêoio, no pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de liberação:
exercer o acompanhamento e o controle da exata aplicaçào dos rccursos utilizados pela

INSTITUIÇÃO. através da análise prévia da respectiva prestaçào dc contas pelo setor
competsntc, o qual emitirá parccer circunstánciado sobre a fiscalização reslizada, obser-
vando o contido no Plano de Trabalho c neste Convênio, sem prcjuízo da análise contábil
por parte da ('omissâo Municipal conrpetente quanto aos recursos d§onibilizados para
tal fim;

2.1.9.

2.1.10

2.1.7.

2.1.8.

3.1.2.

3.r.3.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGACÓES DA INSTITUlcÃo

3.1.1 .

3.t.4.

3.1. Constiruem obrigações da INSTITUIÇÃO:

exe€utaÍ o Projeto, a que se rcferc 8 CITIUSULA PRII\IEIRÀ, na conformidade do
Plano de Trabalho, utilizando os rerursos Íinanceiros rcpassados pelo MUNICÍPIO ex-
clusivamente no mês de competêacia previsto neste iostrumentol
zelar pela manutenção dos padrões de quatidade dos serviços prestados, de acordo com
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICiPIo;
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços,
sem discriminação de qualquer naturez4 e sem a cobrança de quaisquer valores das
mesmas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;
manteÍ recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compativeis
com o atendimento dos serviços que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos obje-
tivos deste Convênioi
acolher as orienrações que lhe forem dadas pela assessoria técnico-administratiya do
MUNICIPIO. destinada à execução das atiüdades proglamadas:
abrir conta bancária específica para a movimentaçâo financeira dos recursos oriundos
deste Convênio, de onde só deverâo ser movimentados para pagamento de despesas pre-

g
/
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3.r.5.

3.1.6.



3.1,7.

3.l.ti.

3.1.1 l.

3.t.9.

l.t.l0.
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vistas no Plano de Trabalho. mediante cheque nominativo ao credor, ou ordem bancária,
ou, ainda. para a aplicaçào no mercado financeiro:
aplicar integralmente os rccursos financciros repassados pclo MUNICiPIO em Cadçrne-
ta de Poupança de INSTITUIÇÀO financeira oficial, se a previsào do seu uso for igual
ou supcrior a um ( | ) mês, ou em Fundo de 

^plicação 
Financeira de Cuno Prazo ou Ope-

ração dc Mercado Abeno, lastreada em Título da Dívida Pública, quando a utilização dos
mesmos se vcrificar em prazos menores que um ( I ) mês;
aplicar, integralmente. os rccursos provenientes de rcceitas obtidas em aplicaçôes finan-
cciras realiradas com os valôres repassados pelo MLIMCÍPIO, no desenvolvimento das
atividades especificadas no Plano de Trabalho pertinente:
prestar contas ao MUNICiPIO de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA SEXTA
deste insrrumento;
manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os rcgistros estatísticos, bem como
a relaçào nominal dos atendidos. anralizados e em boa ordem. sempre à disposição dos
agentes públicos responsáveis pelo coatrole int€mo e extemo do MUNICÍPIO, de foÍma
a gamntir o acesso às informações da osreta aplicAião e utilização dos rccursos financei-
ros reebidos:
aúBr;*;; ,u".-tcÍ?lo as condições necessárias ao acompanhamenro, supervisão.
fiscalizaçào e avaliação da execuçào e dos resultados dos serviços objeto dç,*c Convênio,
espccialmente para assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido e a ad€quâda aplica-

çâo dos recursos financeiros repassados;
rcpor ou restituir, ao MUNICIPIO, o numcrário, devidamente atualizado !ô?€tríodo, até
a dala do efetivo depósito, quando houver o descumprimento da sua utilização;
autoíizar a afixaçâo, etn suas dependências, em locgt de frícil visualizaçâo, das informa-
@ e orientações sobre os serviços prestados e da paÍicipação do MIJNICIPIO, bcm
cono dos órgãos dâs demais esÍsfas govemamentais no respectivo Projcto, oujos recur-
sos úóúâm origem nas disposiçõeà deste Colivêniô, quando for o caso;
arcâr, única e exclusivamente, com todo e qualquer ônus de natureza tsabalhist& previ-
denciária ou social, acaso deconentes da execução do presente instrumonto.

3. t.12.

3. r.13.

3.l.l,l

4.1. Para I regular execução do presente Conr'ênio, o MUNICÍPIO re-
passará à INSTTTUIÇÃO. o \alor total de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhcntos mil reais).

4.2. 0 valor especificado no item arterior deverá ser repÍssado, pelo
MUNICiPIO à INSTTTUIÇÃO, em 02 (duas) parcelas a primeira de R$ r.000.000,00 (um mi-
Ihão de reais) e a segunda de RS 500.0ü),00 (quinhentos mil rcais), cuja despesa correrá à conta
da dotação 01.09,90.10.302.20t0.1003.3.3.50J9.00 - ficha 391 - fonte 01, constante do orçamen-
to vigenle do MUNICiPIO. que será regularmente empenhado, em nome da INSTITUIÇÀO. para
atender a tal tinalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentado a INSTITUIÇÃO com-
promete-se a aplicar a quantia total de R$ 1.500.000,00 (um milhão e qüinhentos mil reais) no
objeto do convênio, no período correspondente aos mesos dç fcvereiro de 2023 e maio de 2023.

CLAUSULA OUINTÂ: DA LIBERÂC^O DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. O MUNICiPIO efetuará repasse dos recursos financeiros à INSTT-
TUIÇÂO de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, obser-
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vadoo§3"doart. l 16 da tei Federal n'.8.666, de2l dejunho de 1993, com as alterações posteri-
ores, além do previsto na legislaçâo municipal incidente. Os recuÍsos serão transferidos na forma
de repxse em duas parcelas, observados os parâmetros já estabelecidos.

CL.{USULA SEXTA: DA STACÃO DE CONTAS

ó.f . A INSTITUIÇÃO prestará contas ao MUNICÍPIO, conforme o
contido no Decreto Municipal n'. 7076, de l0 de janeiro de 2003, da seguinte forma.

6.1.1. mensal: mediante a apresentaçâo mensal de relatório das atividades desenvolvidas, além
do demonstrativo de execuçâo fisico-financeiro (Anexo "l/3"), do demonstrativo de
despesas conforme Projeto (Anexo "2/3") e. ainda. do demonstrativo de receita e despe-
sa (Artexo'3/3"). todos refeÍentes aos recursos recebidos no mês anterior, assinados pe-
lo respectivo representâote legal, acompanlEdos da documentação pertinente;

6.fJ. íinal: nos moldes dos Aneros "l/3",{!3" e *3/3" do citado Decreto até 30 diâs âpós o
:término do prazo.do Phno d€ Trabalho. :,. 

i,l
6.2. Na prestação de contas deverâo ser apresentados, «»fetme o caso,

os seguinie docàmentos, mediante oficio esprcífico:

6.2.1.

6.2.2.

6.2.3.
6.2.4.

6.2.s.

relação nominal dos atcndimcntos.realiza dos. assinada pclo repÍcsentante legal da INS-
TITUIÇÃO:
relatódo das aç(lcs que comprovem o aringimento das metas de qualidade definidas no
Plano de l-rabalho;
demorstrati! o de execução fisico-financeiro (Anexo "l/3" do Decreto n".707í03);
demonstrativo rrrensal dc despcsas conformc Projcto (Anexo "2/3" do Decr€to n'.
7076103');

retação de pagamentos eÍêtuados conr Íecursos repassados peJo MUMCiPIO confomre
ordem cronológica de data de emissào do rcspectivo documento (c não da data de quita-

ção), infomrando o número do chequc do respectivo pagamento no local eropnado
(Anero "3/3" do Decreto n'. 7076/03);
ópia dos extratos da contâ bancária específica e conciliação bancárà relativo ao convê-
nio, se neces,ári,,:
cópia do convênio:
documentos de despesa. que deverào ser reÍ'crentes ao mês de competéncia do recurso
rcpassado. os quais aonterão, aiüda, obrigatoriamente, a indicação, Ílos rcspecti\ os origi-
nais. da menção expressa de todos os aspectos atinentes (identificação tlo Conlênio. da
fontc dos rccursos repassados, etc.), para, ent seguida, serem extraidas as cópias repro-
gráficas que serâo juntadas nas respectivas prcstaçôcs de contas. Os originais dos docu-
nlentos ficaÍão arquivados na INSTITUIÇÀO. à drsporrçio dos úrgàos tiscalizadores.
podendo sel requisitados para vcrificação. na forma da lcgislaçào própria. com ulterior
dcroluçàot
estatuto social e suas eventuais alterações. acornpanhado da ata da eleição da atual Dire-

6.2.6.

6.2.7.
ó.2.8.

6.2.9.

v
P

6.2.10.
6.2.1t.

toria, devidâmente arquivados no Cartório competente;
balanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exercício já exigivel;
declaração da existência de fato e de funcionamento da INSTITUIÇÃO, relativa
exercício em que o numerário foi recebido, firmada por autoridade pública estadual
federal. com iurisdição neste Muoicipio;

6.2.12. manifestação expressa do Conselho Fiscal, ou órgào correspondente da INSTIT[ IçÃO
sobre a exatidão do montante comprovado, atestando est depositada eventual parcelâ
âinda não aplicada;
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6.2.13. comprovante de recolhimento previdenciário que, por ve-ntur4 resulte da execução do
contrato, nos termos da legislação aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei,
da sua não-incidência @ecreto n'. 7076/03, ârt. ll, 9;
comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execu-
ção do contrato, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua nào-incidência (De.
creto r'. 7076i03, art. I I, VD;
declara$o, sob as penas da lei, de que exg6e, em seu á[io ou portari4 que o respectivo
objetivo social dou Programa,iProjeto é desenvolvido com recursos públicos, especifi-
cando a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fomecido pelo
MUNICÍPIO;
comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver. na conta ban-
ciiria indicada pelo MUNICÍPIO, po! ocasião da prestação àe conta Íinal.

6.2.11.

6.2.15.

6.2.t6.

ó.4. Qualquer despesa eú desconfornridade com os percenruais previstos
no Plano de Trabalho c ou Plano de Aplicação do Projeto dcverá ser previamente aprcciada pclo
responsável do setor competente do II{UNICIPIO. prua ultcrior delibcraçâo rlo Conselho Fiscal,
conr vistas a rcgular autorizaçio. sob pena de nÀo ser accita.

6.5. \..ão serào aceius, pelo MTNICÍPIO, as tlespcsas referentes a juros
de qualquer nah.rreza. inclusive taxa dc administraçâo. tarifa de excesso ou qualquer tarifa oriunda
de saldo devedor quc Ír IliSTlTUlÇÃO venha a rer na erecução dos rrabalhos propostos.

CLÁUSULÀ. SÉTI\!À: D,{ RESTITL IÇÃO

7.1. A INSTITUIÇÃO compromete-se a resriruir. no prazo de 30 (trinra)
dias. os valores repassados pelo MT NICÍPIO. ânalizados pelos índiccs de remuneraçào das ca-
demetas de poupançq nas scguintes hipóteses:

7.t.1,
7.1.2.
7.1.3.

7.1.4.
7.1.5.

iDexecução total ou parcial do objeto deste Convênio;
não apres€ntação da documentação exigida, conforme o caso;
utilização dos recursos financeiros. ainda que em caráter emergencial, ern finalidade diver-
sa da estabelccida nestc instÍumento;
realização de despesa em data anterior à vigência r.lo instrumento;
pagamento em data posterior à vigência deste instrumento- g

P8.1. O controle e a fiscalizaçào da execução do pres€nte ajuste ficarão sob
encargo do órgão municipal responsável pela execução da política pública voltada para a área da
saúde do MUNICIPIO, sem prguízo daquelas desenvolvidas, intema e extemamente, pelos de-
mais órgãos e Poderes, na forma da tegislação própria e, em especial, o Decreto Municipal n'
7076, de l0 dejaneiro de 200f.

Processo Administrativo n" 00.583/2023

6.3. Na prestação de conta Ílnal devetão ser atendidos todos subitens de
6.2.1 a 6.2.16 do item ó.2, acima.

CLÁUSULA NoNA: DA REsCIsÀo E DA DENÚNCIA

cLÁus,uLA oITAvA: Do coNTRoLE E DA FIscÁLIzACÃo pA E)GcucÃo Do
CONVENIO
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9.1. Este Convênio poderá, a qualquer lempo e por iniciativa de quaisquer
dos participes, ser rescindido ou denunciado mediante notificanão prévia de 30 (tinta) dias. ressat-
vada a hipótese de rescisào por descumprimento de suas CLÁUSULAS ou por infração legal. Em
qualquer caso, responderá cada partícipe pelas obrigaçôes assumidas, até a data do rompimento do
acordo.

9.2. Quando da denuncia" rescisâo ou extinção do Convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenient€s das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos atraves de Guia de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (trin-
ta) dias do evento, sob pena de instauÍaçâo de tomada de contas especial do responsável, providen-
ciada pela autoridade competente do MUNICIPIO. nos temos do parágrafo 6" do aÍ- I 16 da I-ei
Federal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993, e modificaçôes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ÁLTERACOES

10.1. Este Convênio podeni ser aditatto, por acordo entre os paúicipes.
nos casos de acréscimo ou reduçào do número de atendidos. bem coÍro para prorrogaçào do prazo
de rigência, suprcssào ou suplementirçào dc scu valor. ou a adcquaçào a qualqucr outro fator su-
pervenienúe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DA vIGÊNcIÂ

11.1. O prescnte Convônio vigorará pelo periodo dc compreendido clc 08
de t'evereiro de 202.1 a 07 de maio de 2023, conforme plevisto, podendo scr proÍrogado, até o limite
lcgal, desde que haja disponibilidadc de recursos financeiros, estejam sendo alcançadas as metas
Ílxadas pelo Íesp€ctivo Pro.jcto e ocorra o inter.sse dos panicipes.

CLÁUSULA DÉCTNL{ SEGTJ]§DA: FTINDAMENTACÃO JL'RÍUCI

I2.1. O presente Convênio é celebrado com lasÍ.o na Con$inrição Fede-
ral (art. 6'. 7o e 196. dentrc outros); Lci Federal n'. 8.0ti0, de l9 de setemhro de 1990 (aÍ1. 24 e seu
parágrafo único. art.25): a l-ei Federal n". 8.666, de 2l tle junho de 1993, com as alterações poste-
rioresl c.c. a Const. Estadual (arts. 219 e segs. c.c art. 144 e art. lll); a LOM (ans. 178 e llio): a
Lei Municipal n'. 3.555, de l0 de maio de 2001, e, ainda, o Decreto Municipal n'. 7076. dc l0 dc
janeiro de 1003.

SL DÉCTMA TERCEIRÂ: DO vALoR ATRIB IDO A t_

I3,1. Para todos os efeitos legais, d,i-se o valoÍ total estimativo de R$
1.500.000,00 (um núlhão e quinhenlos mil reâis) ao presente instrumento, conforme cálculos no
quadro abaixo:

DESCRIÇÃO PARCELA \t us VALOR DÀ PARCELA

MUNICIPIO 0l Feverciro/2023 RS r.000.000,00
MUNICI PIO 02 Março/202-1 R$ 500.000,00

TOTAL R§ r.500.000.00
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clÁusut-A nÉctN,t,l. ouentÀ: o,l puglrclcÃo

14.1. O setor competente do MUNICÍpIo provirlenciará a pubticação do
extÍato do presente instrumento, dentÍo do pram legal.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTAI Do FoRo

15,1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO. Estado de São
Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execuçào deste Convênio e que não sej a solu-
cionada pelas partes de forma amigável e na esfera administrativa, ainda que outro concoÍTa em
compçtência, poÍ mais privilegiado que seja.

firmam o presente
nhas

Testemuúas:

Thábata Oliveira Haseyama

Suzaro,

SADAO SAKÀI
InterventoÍ

TNSTITUIÇÀO

Gisele de Olivcira
21 0-2-ssP/sP

ajustadas,
das testemu-

g
/

l )

RGRG: 40.909.08 I -5-SSP/SP
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DE
PEDRO CIiARLES ISHI

Se,cretário de Saúde

TRMANDADE DA MISERICóRDIA DE SI'ZA\O
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